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decRetOS

ataS de RegIStRO de PReçOS

decRetO N. 4751/gaB/PM/JP/2015
29 de MaIO de 2015

Exonera Francisco Nogueira Neto, do cargo em comissão de Representante do 
Município de Ji-Paraná em Porto Velho.

JeSUaLdO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica exonerado Francisco Nogueira Neto, do cargo em comissão 
de Representante do Município de Ji-Paraná em Porto Velho.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de maio de 2015.

JeSUaLdO PIReS 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decRetO N. 4752/gaB/PM/JP/2015
29 de MaIO de 2015

Designa Jair Eugênio Marinho e Edneia Gonçalves da Cunha Andrade, 
para atuarem como Agentes Municipais de Desenvolvimento, e dá outras 
providências.

JeSUaLdO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando o teor do Memorando n. 236/SEMFAZ/15,

D E C R E T A:

art. 1º Ficam designados os servidores Jair eugênio Marinho e edneia 
gonçalves da cunha andrade, para atuarem como Agentes Municipais 
de Desenvolvimento do Município de Ji-Paraná, sem ônus.

art. 2º Os Agentes ora designados são partes indispensáveis para a efetiva-
ção no Município do Programa de Promoção do Desenvolvimento Territorial 
com Fundamento na Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, conforme 
Termo de Adesão assinado entre o Município de Ji-Paraná e o SEBRAE/RO, 
que tem como objetivo a promoção da regulamentação e implementação da 
Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas – Lei Complementar n. 123-06.

art. 3º São atribuições dos Agentes Municipais de Desenvolvimento:

I – Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de im-
plementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no Município;
II – Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças 
comunitárias que possam colaborar com o trabalho;
III – Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições 
públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial;
IV – Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças iden-
tificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, e diretamente 
com os empreendedores do Município;
V – Manter registro organizado de todas as suas atividades;
VI – Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento 
dos empreendedores individuais.  

art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de maio de 2015.

JeSUaLdO PIReS
Prefeito Municipal

ata de RegIStRO de PReçOS: Nº 026/SRP/cgM/2.015.

PRegÃO eLetRÔNIcO Nº 065/cPL/PMJP/15.
PROceSSO: Nº 1-4285/2.015-SeMOSP.

LegaLIdade: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto 
Federal n° 7892/13 e Decreto Municipal n. 3522/14.

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Futura e eventual aquisição 
de concreto usinado FCK 15 MPA, para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com período de consumo 
previsto por 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência e Anexos, fls. 
04/13 e Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº 065/CPL/PMJP/2015, fls.26/57.

Empresa Detentora do Registro: GILIO CONSTRUTORA E CONCRE-
TAGEM EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, sob CNPJ n° 
18.845.223/0001-15, sediada à rua Seis de Maio, 1040, Centro,CEP: 76900-
052 – Ji-Paraná/RO (fone: 69 3421-7345, email: msprojetos02@gmail.
com) , neste ato representada por Bruno Gilio da Silva, sócio proprietário, 
brasileiro, casado, portador do RG n.º 000999015 – SESDEC/RO e inscrito 
no CPF/MF n.º 952.462.392-20, residente e domiciliado na Av. Marechal 
Rondon, 2º andar, 2461, bairro 02 de Abril – Ji-Paraná/RO (fls.87),

Aos 27(vinte sete) dias do mês de Maio do ano de dois mil e quinze, às 
08:00 horas na sala da Controladoria Geral do Município da Prefeitura do 
Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro Urupá 
– Ji-Paraná-RO, neste ato representado, conforme determina o art. 14º pa-
rágrafo único do Decreto nº 3522/14: Elias Caetano da Silva, Controlador 
Geral Município, aprecia e determina a lavratura da presente Ata de Registro 
de Preços sob n. 026/SRP/CGM/2.015, tendo como licitante homologada 
e adjudicada à empresa acima qualificada, tendo os presentes acordado 
com a classificação, resolvem REGISTRAR O PREÇO UNITÁRIO DO 
CONCRETO USINADO FCK 15 MPA, conforme Termo de Referência e 
Anexos, fls. 04/13; cotação, fls. 14/20; Autorização do Excelentíssimo Se-
nhor Prefeito ao Procedimento Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, 
fls. 23/24; Aviso e Edital de Licitação, fls. 25/57; Parecer n 0577/PGM/
PMJP/2015, fls. 59; Publicações, fls. 61/66; Retirada de Edital, fls. 69/70; 
Proposta e Habilitação da empresa, fls. 72/106; Resultado por fornecedor, 
fls. 108; Ata de Realização do Pregão Eletrônico n° 065/2015 (SRP), fls. 
110/113; Termo de Adjudicação, fls. 114; Parecer Jurídico nº 664/PGM/
PMJP/2015, fls. 116/117; Ata de Formação do Cadastro de Reserva, fls. 
118; Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 065/2015, fls. 119.

1 -dO OBJetO:

1.1 - Registro de Preço para futura e eventual aquisição de concreto usi-
nado FCK 15 MPA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, com período de consumo previsto por 12 
(doze) meses, conforme Termo de Referência e Anexos, fls. 04/16 e Edital 
de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 065/CPL/
PMJP/2015, fls. 26/57.

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão 
requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará as solicita-
ções em processo administrativo devidamente identificado, e encaminhará, 
em seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do Mu-
nicípio, contendo:
Descrição do material requisitado e quantidade;
Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - dOS MeIOS de cOMUNIcaçÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a DE-
TENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, 
admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que:
Seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor responsável pela 
mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser 
prévia e formalmente designado para acompanhar a execução da Ata.

3 - dO cONtROLe daS ReQUISIçÕeS:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município anotará 
o pedido no controle de requisições;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos 

com vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, atesto 
ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 8.666/93.

4 - da ReVISÃO de PReçOS:

4.1 - Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis no prazo de vigência 
desta Ata, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas 
das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da Lei 
nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa 
da detentora do Registro de Preços, devidamente dirigida e protocolada 
diretamente na Controladoria Geral do Município;

4.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justificada 
e acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade de revisão 
de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral do Município, 
quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, 
manter-se-á o último valor registrado.

4.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação 
inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econômico-financeiro 
inicialmente proposto.

4.2.2 - revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município.

4.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de 
empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.

4.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solicitada de-
verá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para 
deliberação pela autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

4.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado 
vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, devidamente 
apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será mantido durante 
toda a vigência do Registro.

5 - dOS PRaZOS e LOcaIS de eNtRega:

5.1- A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para 
retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

5.1.1 - DA ENTREGA: o objeto deverá ser entregue conforme requisição 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos nos horários e locais 
indicados; 

5.1.2 – DO CONTROLE DE UTILIZAÇÃO: o concreto usinado será so-
licitado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de forma 
fracionada, mediante entrega de requisição, onde constará a quantidade 
e volume a ser fornecido como também o local de aplicação do produto.

5.2 – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do concreto usinado se 
dará por meio de caminhão betoneira, de propriedade do fornecedor, com 
a quantidade máxima da capacidade de volume do caminhão, sendo que o 
mesmo deverá ficar no trecho, a disposição da SEMOSP, durante o período 
necessário ao completo lançamento do produto.

6 - dO ReceBIMeNtO dO OBJetO:

6.1 – Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de Recebi-
mento, designada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
para conferir e certificar o recebimento dos materiais, nos termos do inciso 
XIII, itens, do Decreto n. 945/GAB/PMJP/2013;

6.2 - Não será admitida a entrega dos materiais pela DETENTORA sem 
que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

6.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior verifica-
ção da conformidade do produto com a quantidade, especificação e preço, 
comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota Fiscal 
e amostras se for o caso (não superior a 90 dias);

6.3.1 - A aceitação definitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal for atestada 
por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto de 
recebimento.

7 - daS cONdIçÕeS de PagaMeNtO:

7.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
do recebimento efetivo dos produtos;



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 20782 - Ji-Paraná (RO), 1º de junho de 2015
7.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da data do definitivo recebimento dos produtos, mediante a apresentação 
dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregada do recebimento;

7.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por 
parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas, 
caso em que não será devida atualização financeira.

08 – daS MULtaS:

8.1 - Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 
e demais normas pertinentes, a DETENTORA estará sujeita às penalidades 
a seguir discriminadas: 

8.1.1 - Pela recusa em retirar a ordem de fornecimento e a nota de empenho, 
bem como assinar o contrato de fornecimento (quando exigível), multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato;

 8.1.2 - Pelo atraso de cada fornecimento, sem justificativa aceita pela Uni-
dade, multa diária de 0,5(meio ponto percentual) sobre o valor da parcela 
em atraso. A partir do 15º dia de atraso, configurar-se-á inexecução total 
ou parcial do contrato, com as conseqüências daí advindas; 

8.1.3 - Pela inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente à parcela dos materiais não entregues ou entregues em 
desacordo com as especificações técnicas;
 
8.1.4 - Pela inexecução total de ajuste, caracterizada pela não entrega in-
tegral do material ou entrega integral em desacordo com as especificações 
exigidas, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho 
ou contrato (quando for o caso); 

8.1.5 - Pelo descumprimento de quaisquer outras exigências estabelecidas 
nesta Ata e no Anexo I do Edital (Termo de Referência), não previstas nas 
cláusulas anteriores, multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o valor 
do contrato;
 
8.1.6 - Pelo cancelamento da presente Ata de Registro de Preço por culpa 
da DETENTORA, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do forneci-
mento mensal estimado multiplicado pelo número de meses faltantes para 
o termo final do ajuste;
 
8.2 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 
outras;
 
8.3 - O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da CONTRA-
TANTE, o desconto das respectivas importâncias do valor eventualmente 
devido à CONTRATADA. Não havendo pagamento pela empresa, o valor 
será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao competente processo 
executivo;
 
8.3.1 - O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição 
do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA ao 
processo judicial de execução.

9 - VIgÊNcIa da ata de RegIStRO de PReçOS

9.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação no 
Diário Oficial do Município.

10 - da PUBLIcaçÃO:

10.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 026/SRP/CGM/2.015, deverá ser 
publicada no Diário Oficial da do Município, conforme dispõe o art. 21, 
inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

11 - daS SaNçÕeS NO caSO de INadIMPLeMeNtO e dO 
caNceLaMeNtO dO RegIStRO de PReçOS:

11.1 - Pela Administração Pública, quando:

A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a ATA 
decorrente de Registro de preços ou não retira o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;
A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 
vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela 
Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de 
Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no mercado e 
a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado.

11.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por correspon-
dência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no 
Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA do registro, nos termos 
da Lei nº 8666/93.

12 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administra-
ção, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando 
a detentora:
 12.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

12.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese 
de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no mercado.

12.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando presentes 
razões de interesse público, devidamente justificadas pela Administração.

12.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pes-
soalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

12.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, por 
02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação.

12.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses 
previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as conseqüências 
daí advindas.

13 - UtILIZaçÃO da ata de RegIStRO de PReçOS POR 
ÓRgÃOS OU eNtIdadeS NÃO PaRtIcIPaNteS “caRONa”.

13.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão 
da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações do 
Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do art. 9° 
do Decreto Municipal n° 3522/2014; 

13.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 
não poderão exceder por órgão não participante ou “carona” a 100% (cem 
por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de 
Preços e os órgãos participantes;

13.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado nesta Ata de Registro de Preços, independente do número 
de órgãos não participantes que aderirem;

13.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em 
lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos 
inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, aceitando o 
acréscimo.

14 - dISPOSIçÕeS geRaIS:

14.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à 
Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

14.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de Anu-
ência e Compromisso de Fornecimento de todas as cláusulas e condições 
estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como ele-
mento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços 
e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na página oficial do Município. 

14.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alte-
rações e rescisões obedecerão ao Decreto 3522/14, Lei Federal 8666/93, 
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

14.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo 
“Quadro demonstrativo para subsídio da ata de registro de preços” e o “Ter-
mo de Anuência e Compromisso de Fornecimento”, quando este for o caso.

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de igual teor, composta 
de 11 (onze) páginas, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Sônia Regina da Silva           
Cad. 11594

Marília Pires De Oliveira           
Coordenadora de atas

Dec.nº 1549/GAB/PMJP/2013

Elias Caetano Da Silva
Controlador Geral do Município

Dec.nº 018/GAB/PMJP/2013
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ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2.015 – CGM DE 27/05/2015, ELABORADO COM BASE NO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 065/CPL/15 (SRP) - RESULTADO POR FORNECEDOR, PÁGINAS 108. 

 
 
REFERÊNCIA: 

 ● PROCESSO Nº. 1-4285/2015 – SEMOSP. 
● PREGÃO ELETRÔNICO: 065/2015-CPL. 

 ● OBJETO: CONCRETO USINADO FCK 15 MPA 
 ● DATA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 07/05/2015. 

 
 

 

18.845.223/0001-15 - GILIO CONSTRUTORA E CONCRETAGEM EIRELI - ME 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento Quantidade Valor 

Unitário Valor Global 

1 CONCRETO USINADO M 1058 R$ 344,05 R$ 364.004,90

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
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Total do Fornecedor: R$ 364.004,90
 
 

Valor Global da Ata: R$ 364.004,90
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teRMO de aNUÊNcIa e cOMPROMISSO de FORNecIMeNtO 

gILIO cONStRUtORa e cONcRetageM eIReLI - Me, pessoa jurídica de direito privado, 

sob CNPJ n° 18.845.223/0001-15, sediada à rua Seis de Maio, 1040, Centro,CEP: 76900-052 – Ji-

Paraná/RO, neste ato representada por Bruno Gilio da Silva, sócio proprietário, brasileiro, casado, 

portador do RG n.º 000999015 – SESDEC/RO e inscrito no CPF/MF n.º 952.462.392-20, residente e 

domiciliado na Av. Marechal Rondon, 2º andar, 2461, bairro 02 de Abril – Ji-Paraná/RO, firma o presente 

teRMO de aNUÊNcIa e cOMPROMISSOde FORNecIMeNtO, visando o fornecimento 

cONcRetO USINadO FcK 15 MPa à Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos do 

Município de Ji-Paraná/RO, sob o regime de sistema de RegIStRO de PReçOS, devidamente 

adjudicado e homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fls. 119, segundo descrito no 

Temo de Referência e Anexos, fls. 04/13, Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 065/CPL/2015 e 

anexos de fls. 26/57 do Processo Administrativo n° 4285/2015, disponível na página oficial do Município,  

anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na ata de Registro de Preços n° 026/SRP/cgM/2015,

independente de sua transcrição, ficando desde já ciente de que a entrega do produto será mediante 

requisição, onde constará a quantidade e o volume a ser fornecido como também o local de aplicação do 

mesmo, após emissão da nota de empenho, quando deverá efetuar entrega dos objetos registrados, sob 

pena de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93. 

Ji-Paraná, 27 de Maio de 2.015. 

gILIO cONStRUtORa e cONcRetageM eIReLI – Me 
CNPJ n° 18.845.223/0001-15

Empresas Detentoras do Registro:  FeNIcIa  INd e cOM tROFeUS e MedaLHaS  Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ n° 11.839.972/0001-90, sediada a Rua Ludovico Cavinato, 2526, Sala B, Bairro Santa Catarina , CEP.  
95.032 -620 Caxias do Sul /RS. Neste ato representado pelo Senhor Mjonic Agiazzon Cavalli , brasileiro,  representante legal 
pela empresa, portador do RG n.º 6111237472 – SSP/RS e inscrito no CPF/MF n.º 030.477.800-13, residente e domiciliado 
na Rua Fiorino d´Agostini, 789,  Caxias do Sul/RS, Fone: (54) 3211-3448, e-mail: vendas@feniciatrofeus.com.br, (fls. 81). 

Aos 27(vinte e sete) dias do mês de Maio do ano de dois mil e Quinze, às 16 horas na sala da Controladoria Geral da Prefeitura 
do Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representado, conforme 
determina o art. 14, parágrafo único do Decreto nº 3522/14: Elias Caetano da Silva, Controlador Geral Município, aprecia 
e determina a lavratura da presente Ata de Registro de Preços sob n. 027/CGM/2.015, tendo como licitante homologada e 
adjudicada às empresas acima qualificadas. Tendo os presentes acordado com a classificação, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS UNITÁRIOS DOS MATERIAIS DE CONSUMO (MEDALHAS E TROFEUS), conforme Termo de Referência, 
fls. 04/10 e Edital de Licitação – Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 071/CPL/PMJP/15, fls. 32/62; Parecer n° 629/
PGM/PMJP/15, fls. 64; Publicação, fls. 65/74; Recibo de Retirada de Edital, fls. 76/77; Proposta e Habilitação das empresas, 
fls. 78/113; Resultado por Fornecedor, fls. 114/115; Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº 0071/2015 (SRP), fls. 117/134; 
Termo de Adjudicação, fls. 135/136; Parecer n° 683/PGM/PMJP/2015, fls. 138/139 e Termo de Homologação, fls. 140/141.

1 - dO OBJetO:

- Registro de Preço para futura e eventual aquisição de material de consumo (medalhas e troféus), para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Esporte e Turismo. 

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão requeridas pela unidade orçamentária requisitante, 
que autuará as solicitações em processo administrativo devidamente identificado, e encaminhará, em seguida, para Controla-
doria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do Município, contendo:
Descrição do material requisitado e quantidade;
Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - dOS MeIOS de cOMUNIcaçÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio de 
comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que:
Seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor responsável pela mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado para acompanhar 
a execução da Ata.

3 - dO cONtROLe daS ReQUISIçÕeS:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município anotará o pedido no controle de requisições;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, 
pagamento, atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 8.666/93.

4 - da ReVISÃO de PReçOS:

4.1 - Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis no prazo de vigência desta Ata, exceto nas hipóteses decorrentes e devida-
mente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  Os preços poderão 
ser revistos, por solicitação expressa da detentora do Registro de Preços, devidamente dirigida e protocolada diretamente na 
Controladoria Geral do Município;

4.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justificada e acompanhada de documentos comprobatórios da 
necessidade de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral do Município, quando for o caso. Em não 
sendo aceito o pedido de revisão de preços, manter-se-á o último valor registrado.

4.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio 
econômico-financeiro inicialmente proposto.

4.2.2- A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial 
do Município.

4.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de empenho, de dar continuidade às entregas nas 
condições anteriores.

4.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos 
respectivos cálculos, para deliberação pela autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

4.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento da Ata de Registro 
de Preços, devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será mantido durante toda a vigência do Registro.

5 - dOS PRaZOS e LOcaIS de eNtRega:

5.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

5.1.1 - Os materiais da licitação deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Rua Jamil Pontes, 1171, Bairro 
Jardim dos Migrantes – Ji-Paraná/RO.

5.1.2 - Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 15(quinze) dias corridos, contados da data do recebimento da 
Nota de Empenho.
5.1.3 – Todas as tintas deverão ter a certificação da ABRAFATI e atender a normas da ABNT.

6 - dO ReceBIMeNtO dO OBJetO:

6.1 – Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de Recebimento, designada pela Secretaria Municipal de Esportes 
e Turismo para conferir e certificar o recebimento dos materiais, nos termos do inciso XIII, itens, do Decreto n. 945/GAB/
PMJP/2013;

6.2 - Não será admitida a entrega dos materiais pela DETENTORA sem que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

6.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior verificação da conformidade do produto com a quantidade, 
especificação e preço, comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota Fiscal e amostras se for o caso 
(não superior a 90 dias);

6.3.1 - A aceitação definitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal for atestada por servidor/comissão devidamente credenciada e 
liberado canhoto de recebimento.

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

7.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da data do recebimento efetivo dos produtos;

7.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir da data do definitivo recebimento dos produtos, mediante a apresentação dos documentos fiscais 
legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregada do recebimento;

7.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da DETENTORA, o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas, caso em que não 
será devida atualização financeira.

08 – daS MULtaS:

ata de RegIStRO de PReçOS: Nº 027/SRP/cgM/2.015.

PRegÃO eLetRÔNIcO Nº 0071/cPL/PMJP/15.
PROceSSO: Nº 1-4356/2015 - SEMETUR.
LegaLIdade: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal n° 7892/13 e Decreto Municipal n. 3522/14.

FINaLIdade de RegIStRO de PReçOS: Futura e eventual aquisição de material de consumo (medalhas e troféus), 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes e Turismo, com período de consumo previsto para 12 (doze) 
meses, conforme Termo de Referência, fls. 04/10 e Edital de Licitação – Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 0071/
CPL/PMJP/15, fls. 32/62.
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8.1 - Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, a DETENTORA estará 
sujeita às penalidades a seguir discriminadas: 

8.1.1 - Pela recusa em retirar a ordem de fornecimento e a nota de empenho, bem como assinar o contrato de fornecimento 
(quando exigível), multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato;

 8.1.2 - Pelo atraso de cada fornecimento, sem justificativa aceita pela Unidade, multa diária de 0,5(meio ponto percentual) 
sobre o valor da parcela em atraso. A partir do 15º dia de atraso, configurar-se-á inexecução total ou parcial do contrato, com 
as conseqüências daí advindas; 

8.1.3 - Pela inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parcela dos materiais não entregues 
ou entregues em desacordo com as especificações técnicas;
 
8.1.4 - Pela inexecução total de ajuste, caracterizada pela não entrega integral do material ou entrega integral em desacordo com 
as especificações exigidas, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato (quando for o caso); 

8.1.5 - Pelo descumprimento de quaisquer outras exigências estabelecidas nesta Ata e no Anexo I do Edital (Termo de Referência), 
não previstas nas cláusulas anteriores, multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o valor do contrato;
 
8.1.6 - Pelo cancelamento da presente Ata de Registro de Preço por culpa da DETENTORA, multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do fornecimento mensal estimado multiplicado pelo número de meses faltantes para o termo final do ajuste;
 
8.2 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras;
 
8.3 - O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada, sendo possível, 
a critério da CONTRATANTE, o desconto das respectivas importâncias do valor eventualmente devido à CONTRATADA. 
Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao competente processo executivo;
 
8.3.1 - O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se 
a CONTRATADA ao processo judicial de execução.

9 - VIgÊNcIa da ata de RegIStRO de PReçOS

9.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Município.

10 - da PUBLIcaçÃO:

10.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 027/SRP/CGM/2.015, deverá ser publicada no Diário Oficial da do Município, conforme 
dispõe o art. 21, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

11 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

11.1 - Pela Administração Pública, quando:

A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a ATA decorrente de Registro de preços ou não retira o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;
A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Detentora do Registro, devidamente caracterizada 
em relatório de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no mercado e a detentora se recusarem a baixá-los na forma 
prevista no ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

11.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de 
Registro de Preços;

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por correspondência com recibo de entrega, juntando-se compro-
vantes dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital, assegurada defesa 
prévia da DETENTORA do registro, nos termos da Lei nº 8666/93.

12 - caNceLaMeNtO da ata de RegIStRO de PReçOS.

12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno direito, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, quando a detentora:
 12.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

12.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no 
mercado.

12.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de pleno direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, 
quando presentes razões de interesse público, devidamente justificadas pela Administração.

12.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

12.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

12.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos Contratos em geral, 
com as conseqüências daí advindas.

13 - UtILIZaçÃO da ata de RegIStRO de PReçOS POR ÓRgÃOS OU eNtIdadeS NÃO PaRtIcIPaN-
teS “caRONa”.

13.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta e Indireta, inclusive autar-
quias e fundações do Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do art. 9° do Decreto Municipal n° 3522/14; 

13.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder por órgão não participante ou 
“carona” a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de Preços e os órgãos participantes;

13.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado nesta Ata de Registro de Preços, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem;

13.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendi-
mento dos quantitativos inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, aceitando o acréscimo.

14 - dISPOSIçÕeS geRaIS:

14.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços 
a preferência em igualdade de condições.

14.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de Anuência e Compromisso de Fornecimento de todas as 
cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na página oficial do Município. 

14.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto 3522/14, Lei 
Federal 8666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e 
especialmente aos casos omissos.

14.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo “Quadro demonstrativo para subsídio da ata de registro 
de preços” e o “Termo de Anuência e Compromisso de Fornecimento”, quando este for o caso.

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas 
vias de igual teor, composta de 08 (oito) páginas, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Sônia Regina da Silva
Cad. 11594

Marília Pires de Oliveira
Coordenadora de Ata

Dec. 1549/GAB/PMJP/13

elias caetano da Silva
Controlador Geral do Município

Dec. 18/GAB/PMJP/2013
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ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSIDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
      ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/SRP/CGM/2015 – DE 27/05/2015 

 

ELABORADA COM BASE NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2015 (SRP) - RESULTADO POR FORNECEDOR PAG. 115.  
 

REFERÊNCIA: 
● Processo: 1-4356/2015 - SEMETUR 
● Objeto: Material de consumo (medalhas e troféus). 
● Data do Pregão: 14/05/2015. 
 

 

11.839.972/0001-90 - FENICIA INDUSTRIA E COMERCIO DE TROFEUS E MEDALHAS LTDA 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor Global 

1 MEDALHA UNIDADE 2000 R$ 3,00 R$ 6.000,00
Marca: FENICIA  
Fabricante: FENICIA IND.COM.TROFEUS E MEDALHAS LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Medalha em metal fundido, na cor ouro, redonda, em alto relevo, com símbolo colorido em 
adesivo ao centro. Circundado na borda em baixo relevo. Fita de gorgorão na cor azul e branca, com 20mm de largura e 900mm de 
comprimento. Medalha tamanho 70mm de diâmetro e espessura de 3mm. 

2 MEDALHA UNIDADE 2000 R$ 3,00 R$ 6.000,00
Marca: FENICIA 
Fabricante: FENICIA IND.COM.TROFEUS E MEDALHAS LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Medalha em metal fundido, na cor prata, redonda, em alto relevo, com símbolo colorido em 
adesivo ao centro. Circundado na borda em baixo relevo. Fita de gorgorão na cor azul e branca, com 20mm de largura e 900mm de 
comprimento. Medalha tamanho 70mm de diâmetro e espessura de 3mm. 

3 MEDALHA UNIDADE 2000 R$ 3,00 R$ 6.000,00
Marca: FENICIA 
Fabricante: FENICIA IND.COM.TROFEUS E MEDALHAS LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Medalha em metal fundido, na cor bronze, redonda, em alto relevo, com símbolo colorido em 
adesivo ao centro. Circundado na borda em baixo relevo. Fita de gorgorão na cor azul e branca, com 20mm de largura e 900mm de 
comprimento. Medalha tamanho 70mm de diâmetro e espessura de 3mm. 

4 TROFÉU UNIDADE 300 R$ 50,00 R$ 15.000,00
Marca: FENICIA 
Fabricante: FENICIA IND.COM.TROFEUS E MEDALHAS LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Troféu em metal fundido. cor dourado. redondo. com base em polietileno em preto, com 
símbolo colorido em esmalte sintético em alto relevo na parte anterior. Circundado na borda anterior em baixo relevo, medindo 20cm de 
diâmetro, 0,50cm de espessura e base de 15cm. 

Total do Fornecedor: R$ 33.000,00
  
  

Valor Global da Ata: R$ 33.000,00
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teRMO de aNUÊNcIa e cOMPROMISSO de FORNecIMeNtO 

 FeNIcIa  INd  e cOM tROFeUS e MedaLHaS  Ltda, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ n° 11.839.972/0001-90, sediada a Rua Ludovico Cavinato, 2526, Sala B, Bairro Santa Catarina , CEP.  

95.032 -620, Caxias do Sul /RS. Neste ato representado pelo Senhor Mjonic Agiazzon Cavalli , brasileiro,  

representante legal pela empresa, portador do RG n.º 6111237472 – SSP/RS e inscrito no CPF/MF n.º 

030.477.800-13, residente e domiciliado na Rua Fiorino d´Agostini, 789,  Caxias do Sul/RS, firma o presente 

teRMO de aNUÊNcIa e cOMPROMISSOde FORNecIMeNtO, visando o fornecimento do material 

de consumo (medalhas e troféus) à Secretaria Municipal de Esportes e Turismo do Município de Ji-Paraná/RO, 

sob o regime de sistema de RegIStRO de PReçOS, devidamente homologado pelo Excelentíssimo Senhor 

Prefeito de Ji-Paraná, fls. 140/141, segundo descrito no Temo de Referência, fls. 04/10, Edital de Licitação – 

Pregão Eletrônico n° 0071/CPL/PMJP/2015 e anexos de fls. 32/62 do Processo Administrativo n° 1-4356/2015, 

disponível na página oficial do Município, anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na ata de Registro de 

Preços n° 027/SRP/cgM/2015, independente de sua transcrição, ficando desde já ciente do prazo máximo de 

15 (quinze) dias após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar entrega dos objetos registrados, 

estabelecido em edital, sob pena de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná, 27 de Maio de 2015. 

a FeNIcIa  INd e cOM tROFeUS e MedaLHaS  Ltda  
CNPJ n° 11.839.972/0001-90


